THOMAZ MOURA

ADVOCACIA

PROCESSO LICITATORIO N° 025/2025
PREGAO ELETRONICO N° 012/2025

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LEI 14.133/21 E SUAS REGULAMENTACOES,
ACERCA DA LEGALIDADE DO INSTRUMENTO CONVOCATORIO DO PROCEDIMENTO
LICITATORIO N 025/2025, PREGAO ELETRONICO N° 012/2025.

Emerge o-presente parecer.solicitado pelo Pregoeiro do Municipio-de -Santa Cruz do
Capibaribe/PE, acerca da legalidade do instrumento convocatério do Procedimento Licitatério n°®
005/2025, Pregéo Eletrénico n° 012/2025, o qual detém como objeto a contratagdo de Empresa de
Engenharia para realizar a Manutengao de Vias Asfaltadas Publicas, para atender as demandas da
Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente do Municipio de Santa Cruz do Capibaribe/PE.

Destarte, emitimos o presente parecer, ressaltando sempre que o exame dos motivos
determinantes do ato em anélise cabe ao Pregoeiro de Equipe de Apoio, para quem devem os autos ser
remetidos, com fins de verificar a oportunidade e conveniéncia.

Ressalte-se que os pareceres emitidos por essa Assessoria Juridica séo dotados de carater
opinativo, relatando a lei e suas especificagdes e nada outorgando os atos do Pregoeiro.

RELATADOS OS FATOS. PASSO A OPINAR.

Trata-se de exame juridico a ser realizado no instrumento convocatdrio do presente
processo licitatério, o quat detém como objeto a contratagéo te Empresa de Engenharia para realizar a
Manutengéo de Vias Asfalfadas Publicas, para atender as demandas da Secretaria de Infraestrutura e
Meio Ambiente do Municipio de Santa Cruz do Capibaribe/PE.

A presente abordagem restringe-se aos aspectos jundlcos dos processos llcntatonos

competenma da Assessorla Juridica, conforme bem destacado nn Enunmado correspondente a Boa
tivas publicado pela Advocacia-

suposto de que as
ndiveis para sua ade
mpostos. ‘“

Geral da Unido. Em relagap a tais questoes técnicas, parte-se d
competentes municiaram-se dos conhecimentos especificos im
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. A manifestagdo consultiva que adentrar questéo juridica com potencial de significativo
reflexo em aspé'cto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazé-lo, evitando-se
posicionamentos conclusivos sobre temas ndo juridicos, tais como o0s técnicos,
administrativos ou de conveniéncia ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes
emitir opinido ou formular recomendagdes, desde que enfatizando o carater discricionario
de seu acatamento.

H4 de se presumir, pois, que as especificagdes técnicas contidas em cada processo,
inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratagdo, suas caracteristicas, requisitos e
avaliagdo do prego estimado, tenham sido determinadas pelo setor competente com base em
parametros técnicos objetivos, para a melhor consecucgéo do interesse publico. Assim, sua atuagéo
dar-se-a conforme o art. 53, da Lei 14.133/21.

"~ A NLLC estabeleceu que fase preparatéria do processo licitatério é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratagdes anual de que trata o inciso Vil do
caput do art. 12 da referida lei e com as leis orgamentdrias, bem como abordar todas as consideragoes
técnicas, mercadolégicas e de gestdo que possam interferir na contratagéo, conforme previsao do art.
18 da Lei 14.133/21, que elenca os documentos que devem instruir o procedimento de contratagéo:

Art. 18. Afase pﬁeparatéria do processo licitatério é caracterizada pelo planejamento e deve
compatibilizar-se com o plano de contratagdes anual de que trata o inciso VIl do caput do
art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orgamentérias, bem como abordar
todas as consideragdes técnicas, mercadolégicas e de gestdo que podem interferir na
contratacdo, compreendidos:

| - a descrigdo da necessidade da contratagdo fundamentada em estudo técnico preliminar
que caracterize o interesse publico envolvido;

IH-a definigéo‘do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de
referéncia, anteprojeto, projeto basico ou projeto executivo, conforme o caso;

- lll - adefini¢do das condicdes de execugao e pagamento das garantias eX|g|das e ofertadas
e das condigdes de recebimento;’ '

IV - 0 orgamento estimado, com as composigoes dos pregos utilizados para sua formagao;

V - a elaboracgéo do edital de licitagdo;

VI - aelaboragédo de minuta de contrato, quando necesséria gue constara obrlga‘toriamente
como anexo do edital de licitagéo;

VIl - o regime de fornecimento de bens, de prestagéo de semcos oude execugao de obras
e servigos de engenharia, observados os potenciais de ewnemia de escala;
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VIl - a modalidade de licitagéo, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequagéo
e eficiéncia dal forma de combinagdo desses parametros, para os fins de selegéo da
proposta apta a gerar o resultado de contratagdo mais vantajoso para a Administragéao
Publica, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivagdo circunstanciada das condi¢gées do edital, tais como justificativa de
exigéncias de qualificagdo técnica, mediante indicagéo das parcelas de maior relevéancia
técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificagdo econdmico-financeira,
justificativa dos critérios de pontuagéo e julgamento das propostas técnicas, nas licitagoes
com julgamento por melhor técnica ou técnica e prego, e justificativa das regras pertinentes
a participagéo de empresas em consorcio;

X - a andlise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitagdo e a boa execugao
contratual;

Xl - a motivagédo sobre o momento da divulgagéo do orgamento da licitagéo, observado o
art. 24 desta Lei. (destaquei)

O consulente tem a pretenséo de realizar procedimento licitatério, na modalidade Pregéo
Eletrénico, com fulcro no dispositivo abaixo transcrito, tendo em vista tratar-se de aquisicdo de bens
comuns, qual seja, aquele cujos padrées de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos no instrumento convocatério. Assim veja-se:

Lei n®14.133/2021
Art. 6° - Para os fins desta Lei, consideram-se: (...)

XXI - servigo de gngenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administracdo e que,
néo enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso Xl do caput deste artigo, séo
estabelecidas, por forga de lei, como privativas das profissoes de arquiteto e engenheiro ou
de técnicos especializados, que compreendem:

a) servico comum de engenharia: todo servigo de engenharia que tem por objeto acoes,
objetivamente padronizaveis em termos: de desempenho e qualLdade, de ‘manutencéo, de

adequacéo e de adaptacao de bens méve!s e iméveis com preservaqaodas caractenstlcas
originais dos bens;(...) ‘ @

Desta maneira, i@pona mencionar que a modalidade db_jPregéo Eletrénico, et:nbora nao
tenha limite de valor estabelecido, poderd ser adotada de acordo com a natureza do objeto a ser
contratado, sendo estes de natureza comuns. Importa mencionar assim, o entendimento doutrindrio
sobrea definigdo de bens e servigos com estas caracteristicas. : i
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O conceito (indeterminado) de “bem ou servico comum” possui as seguintes
caracteristicas bdsicas: disponibilidade no mercado (o objeto é encontrado facilmente no
mercado), padronizagéo (predeterminagéo, de modo objetivo e uniforme, da qualidade e
dos atributos essenciais do bem ou do servigo) e casuismo moderado (a qualidade
“comum” deve ser verificada em cada caso concreto e ndo em termos abstratos). (Rafael
Carvalho Rezende Oliveira. Licitagdes e Contratos Administrativos).

Também necessaério que visitemos entendimento do Tribunal de Contas da Unido, quando
tratando do tema, assim veja-se:

No tocante & adequagdo da modalidade de licitagdo escolhida, entendo que os
produtos/sewiq¢s demandados pelo TST podem ser enquadrar como bens comuns, uma
vez que apresentam padroes claros de desempenho e de qualidade objetivamente
definidos no edital, compativeis com o padrao de mercado, nos termos do art. 2°, §1°,
do Decreto n° 5.450/2005 (TCU - Acérdéo 1114/2006 - Plenério).

Nesta toada, observa-se que a modalidade escolhida para impulso do procedimento
licitatério ora analisado camlnha em estreita afinidade com a legislagdo regente, qual seja, a Lei
14.133/21.

Ademais, o instrumento convocatério em comento estéd perfeitamente atendendo ao
carater competitivo do certame, tendo em vista que foram obedecidos todos os ditames legais
estabelecido nas Leis supramencionadas.

Isto posto, pugna esta Assessoria Juridica que apés devida analise no instrumento
convocatério do Processo Licitatério em comento, constatou-se a legalidade do referido instrumento,
tendo sido observados os termos da Lei Federal n® 14.133/21.

E o Parecer, Salvo Melhor Juizo.

Santa Cruz do Capibaribe (PE), terga-feira, 06 de maio de 2025.
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